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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO: 19,45  HORAS 

 

No dia um de Setembro de dois mil e vinte, na sala de reuniões do edifício da Junta 

de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e trinta minutos 

a senhora   Presidente  da Junta de Freguesia de Benavente,  Inês Branco de Almeida 

Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes membros do 

Executivo: 

 

Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira 

Anabela Gomes Lopes, Vogal 

Bruno Manuel Soares Nepomuceno, Vogal 

 

AUSENCIAS: Verificou-se a ausência do senhor Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, 
Secretário da Junta de Freguesia, pelo facto do mesmo se encontar em gozo de 
férias.  

 

Pela senhora  Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 

Correia,  foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a 

seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos 

do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 
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ORDEM DO DIA 

 

  ASSUNTO INTERESSADO 

1 

 

Aprovação da ata nº 13, da reunião 
ordinária, de 18/08/2020 

 

 

 

 

 

ATESTADOS DE RESIDENCIA  

 

 

2 

Apresentação de requerimentos para 
ratificação de despachos exarados pela 
senhora Presidente referente a 
atestados de residência, requeridos por 
fregueses nesta Junta de Freguesia, no 
período compreendido entre 
14/08/2020 a 28/08/2020 

Informação nº 43 - Secretaria da 
Junta de Freguesia  

 PUBLICIDADE  

3 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
licenciamento de duas setas 
direcionais, sito na freguesia de 
Benavente- Títulos e Maiúsculas – 
Agência de publicidade 

Informação nº 44 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

4 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
licenciamento de painel publicitário, 
sito na freguesia de Benavente – 
Resulta Publicidade Unipessoal 

Informação nº 45 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

5 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
licenciamento de painel publicitário, 
sito na freguesia de Benavente  

Informação nº 46 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 

 CEMITÉRIO  

6 

Apresentação de requerimento 
solicitando averbamento em alvará de 
concessão de terreno para o nome de 
Maria Carmina Correia de Sousa da 
Silva (Classes sucessíveis), nos termos 
da alínea a) e b) do artº 2133, do 
código civil, do coval nº 58, sito na zona 
H, no cemitério de Benavente 

Informação nº 47 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 

 
CONTABILIDADE  

 
 

7 
Saldos Bancários da Junta de Freguesia 
de Benavente  Secretaria da Junta de Freguesia  

8 

 

Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

 

 Secretaria da Junta de Freguesia 

9 

 

Intervenção de fregueses 

 

 

10 
Intervenção dos membros do Executivo 

 
 

11 
Aprovação de deliberações em minuta 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

 ENCERRAMENTO DA REUNIÃO    

 

Secretariou a reunião a senhora  Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira, da 
Junta de Freguesia , em substituição do Senhor Secretário.  

 

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA Nº 13 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 
18/08/2020 

 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham tomado 
conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, nº 13 datada de 
18/08/2020,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração. 

 

 
PONTO 2 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS PARA RATIFICAÇÃO DE 
DESPACHOS EXARADOS PELA SENHORA PRESIDENTE REFERENTE A 
ATESTADOS DE RESIDENCIA, REQUERIDOS POR FREGUESES NO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 14/08/2020 a 28/08/2020 NESTA JUNTA DE 
FREGUESIA – Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 
 
 

INFORMAÇÃO Nº 43, DE 28/08/2020 
 
 
Em cumprimento dos despachos exarados pela Senhora Presidente da Junta de 

Freguesia de Benavente, na sequência de requerimentos para atestados de 

residência apresentados por fregueses, no período compreendido entre 14/08/2020 

a 28/08/2020 ao balcão desta Junta de Freguesia, que a seguir se identificam:  

 

 
Data Nº Registo de entrada Efeitos 

 
14/08/2020 2442 Sef 
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17/08/2020 2443 Efeitos diversos 
17/08/2020 2444 “ 
18/08/2020 2478 Sef 
19/08/2020 2493 Sef 
19/08/2020 2504 Sef 
20/08/2020 2510 Sef 
20/08/2020 2511 Efeitos diversos 
21/08/2020 2571 Sef 
25/08/2020 2610 Sef 
27/07/2020 2622 Efeitos escolares 
28/08/2020 2632 Sef  

 
 
 
A Ratificação 

 
A Assistente Técnica 

 
 

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa – 
 
 
 

 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar os despachos exarados nos 
atestados de residência da informação nº 43/2020. 
 

 

 

PUBLICIDADE 

 

PONTO 3 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAMENTO DE DUAS SETAS DIRECIONAIS, SITO 
NA FREGUESIA BENAVENTE- Secretaria da Junta de Freguesia 
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INFORMAÇÃO Nº 44 DE 28/08/2020 

Requerimento nº 2447/2020 

Requerente: Títulos & Maiúsculas – Agência de Publicidade, Unipessoal Lda  

Localização: Rua Manuel Faro Sarmento nº 89 – 4 Dto 4470-464 Maia 

Assunto: Pedido de autorização para colocação duas setas direcionais na Freguesia 
de Benavente.  

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 
referido, no seguinte local: 

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 
referido, no seguinte local: 

 Duas setas direcionais estáticas, formato 1,50 x 0,30 m2 a serem colocadas 
na estrada nacional 118, um sentido Benavente/ Salvaterra de Magos (junto 
piscinas municipais) outra sentido Salvaterra de Magos/ Benavente na curva 
da Estrada Nacional 118 com a Rua João Maria da Silva Correia. 

 

Analisado o pedido à luz do Regulamento Municipal de Publicidade, cumpre informar: 

 O mesmo se enquadra na alínea p) do artigo 6º do RMP. 

1. Com base no nº3 do artigo 7º e no artigo 12º foi solicitado parecer às 
Infraestruturas de Portugal, o qual se anexa. 

 

Face ao parecer desfavorável emitido pela entidade supra mencionada e sendo este 
vinculativo, solicito que seja indeferido o pedido do requerente e que o mesmo seja 
notificado da deliberação do executivo. 

À consideração superior, 

 

A Assistente Técnica 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade não autorizar a pretensão do 
requerente com base no parecer desfavorável das Infraestruturas de Portugal. 
Notificar o requerente.  

 

 

 

PONTO 4 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAMENTO DE PAINEL PUBLICITÁRIO, SITO NA 
FREGUESIA BENAVENTE - Secretaria da Junta de Freguesia 

 

INFORMAÇÃO Nº 45 DE 28 /08/2020 

Requerimento nº 2367/2020 

Requerente: Resulta – Publicidade, Unipessoal Lda 

Localização: Rua da Alegria nº11 2135-026 Porto Alto  

Assunto: Pedido de autorização para colocação de um painel publicitário na 
Freguesia de Benavente.  

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 
referido, nos seguintes locais: 

 Um painel 8x3m2 - EN 118, Km 38+650 LD (Zona Industrial sentido Samora 
Correia /Benavente, junto à empresa Alcafer). 

 



ACTA Nº 14/2020 

REUNIÃO ORDINÁRIA  

DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

01 de Setembro de 2020 Pág. 8/14 

 

 

 

Analisado o pedido à luz do Regulamento Municipal de Publicidade e visitado o local, 
cumpre informar: 

2. Com base no nº3 do artigo 7º e no artigo 12º foi solicitado parecer às 
Infraestruturas de Portugal, o qual se anexa. 

 

Face ao parecer desfavorável emitido pela entidade supra mencionada e sendo este 
vinculativo, solicito que seja indeferido o pedido do requerente e que o mesmo seja 
notificado da deliberação do executivo. 

À consideração superior, 

 

A Assistente Técnica 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade não autorizar a pretensão do 
requerente com base no parecer desfavorável das Infraestruturas de Portugal. 
Notificar o requerente.  

 

 

PONTO 5 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA LICENCIAMENTO DE PAINEL PUBLICITÁRIO, SITO NA 
FREGUESIA BENAVENTE – Secretaria da Junta de Freguesia  

 

INFORMAÇÃO Nº46 DE 28/08/2020 

 

Requerimento nº 2487/2020 
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Requerente: Publirádio- Publicidade Exterior, S.A 

Localização: Rua Aboim Ascensão nº9-A 8000-197 Faro  

Assunto: Pedido de autorização para colocação de um painel publicitário na 
Freguesia de Benavente.  

 

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 
referido, nos seguintes locais: 

 Um painel publicitário 8x3 m2, estrutura estática em chapa galvanizada, sito 
na Rua Dr. António Gonçalo Sousa Dias, sentido Benavente/ Samora Correia 
(terreno publico anexo à empresa CIBEN). 

 

Analisado o pedido à luz do Regulamento Municipal de Publicidade e visitado o local, 
cumpre informar: 

 

3. Os painéis em questão cumprem os artigos 21º nº1/2/3 e 4 do RMP. 
4. Estando os mesmos em consonância e cumprindo o disposto no artigo 22º 

nº3 do RMP.  
5. Com base no nº3 do artigo 7º e no artigo 12º foi solicitado parecer às 

Infraestruturas de Portugal, o qual se anexa. 
 

Face ao parecer favorável emitido pela entidade supra mencionada e sendo este 
vinculativo, solicito que seja deferido o pedido do requerente e que o mesmo seja 
notificado da deliberação do executivo. 

Ressalvo no parecer emitido pela Infraestruturas de Portugal que o mesmo tem uma 
validade de seis meses, (aguarda saída de portaria reguladora, caso a mesma não 
entre em vigor neste hiato, o parecer convola-se em definitivo),   

À consideração superior, 

 

A Assistente Técnica 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções. 

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a pretensão do requerente, 
com base no parecer das Infraestruturas de Portugal e notificar o mesmo.  

 

 

CEMITÉRIO 

 
PONTO 6 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AVERBAMENTO EM ALVARÁ DE CONCESSÃO DE TERRENO PARA O NOME DE 
MARIA CARMINA CORREIA DE SOUSA DA SILVA (CLASSES SUCESSIVEIS), 
NOS TERMOS DA ALINEA A) E B) DO ARTº 2133, DO CÓDIGO CIVIL, DO 
COVAL 58 SITO NA ZONA H, NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE – Secretaria da 
Junta  
 
 

 
INFORMAÇÃO Nº 47 de 28/08/2020 

 
 
Requerente: Maria Carmina Correia de Sousa da Silva 
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando averbamento em alvará de 
concessão de terreno para o nome de Maria Carmina Correia de Sousa da Silva, filha 
de Joaquim de Sousa (falecido), concessionário, (Classes sucessíveis), nos termos 
da alínea a) e b) do art.º 2133, do código civil, do coval nº 58, sito na Zona H, no 
cemitério de Benavente 
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Em cumprimento de despacho exarado pelo Senhor Secretário da Junta de Freguesia 
de Benavente de 20/08/2020 e na sequência de requerimento apresentado pela 
requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que 
o coval nº 58, sito na Zona H, no cemitério de Benavente encontra-se à data 
concessionado, desde 25/07/1980 no livro 1, folha 28 com o nº53, em nome de 
Joaquim de Sousa (alvará em anexo). 
 
2- Em virtude da requerente ser herdeira da concessionária e tendo sido anexadas 
ao processo declaração do restante herdeiro, a  prescindir do usufruto à concessão 
perpétua do coval em causa, em  favor do requerente. 
A requerente assume toda a responsabilidade relativamente a qualquer questão que 
posteriormente possa surgir. 
 
3 – A requerente solicita a esta Junta de Freguesia averbamento em alvará de 
concessão de terreno em seu nome (Classes sucessíveis) na devida proporção legal, 
nos termos da alínea a) e b) do art.º 2133, do código civil. 
 
À consideração superior 
 

A Assistente Técnica 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar o averbamento em alvará, 
por classes sucessíveis.  

 

 

 

PONTO 7 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 

Secretaria da Junta de Freguesia – 28/08/2020 
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Caixa Geral de Depósitos 

Conta n.º 01565910530: cinquenta e oito mil seiscentos e noventa e dois euros e 

oitenta centimos  

Conta n.º 01565909130 – três mil e vinte e três euros e noventa e três cêntimos  

Num total de sessenta e um mil setecentos e dezasseis euros e setenta e três 

centimos, sendo que três mil e vinte e três euros e noventa e três centimos são  de 

operações de tesouraria e cinquenta e oito mil seiscentos e noventa e dois euros e 

oitenta centimos  são de operações orçamentais.  

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  

 

 

PONTO 8 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria da 

Junta de Freguesia de Benavente 

Presente o documento em epígrafe referente ao dia vinte e Setembro do mês de 

Agosto de dois mil e vinte que acusava os seguintes saldos:  

EM COFRE: duzentos e quarenta e tres euros e trinta e seis  centimos .    

CGD: setenta e sete mil trezentos e noventa e sete euros e sessenta e quatro 

centimos   

CGD OT: três mil e vinte e três euros e setenta e três centimos     
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TOTAL DE BANCOS: oitenta mil quatrocentos e vinte e um euros e trinta e sete 

centimos    

TOTAL DE DISPONIBILIDADES: oitenta mil seiscentos e sessenta e quatro euros 

e setenta e tres centimos 

MOVIMENTO TOTAL DE TESOURARIA: oitenta mil seiscentos e sessenta e quatro 

euros e setenta e tres centimos 

Sendo que, setenta e sete mil seiscentos e quarenta e um euros , são de  operações 

orçamentais  e tres mil e vinte e três euros e setenta e três centimos, são de 

operações não orçamentais.  

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  

 

 

PONTO 9 – INTERVENÇÃO DE FREGUESES 

 

Não houveram intervenções  

 

PONTO 10 – INTERVENÇÃO DE MEMBROS DO EXECUTIVO 

 

 

Não houveram intervenções  
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PONTO 11 - APROVAÇÃO DA MINUTA 

 

Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 

termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  

Por mais nada ter sido tratado, a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 

Benavente, deu por encerrada a reunião, às dezanove horas e quarenta e cinco 

minutos, do que para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e 

aprovada, vai ser assinada. No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada 

por minuta, para efeitos imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei 

nº 75/2013, de 12 de Setembro. 

E eu Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira da Junta de Freguesia a subscrevo 

e também assino. 

 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

_________________________________ 


